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.connlssÃo oe poúrrcAs GERAts
PRoJETo DE LEt onotruÁRll Ne zlzo2t

Trata-se do projeto de Lei ordinária pe 2/2021,, de iniciativa
parlamentaL que objetiva instituir a Declaração Municipal de Direitos de Liberdade
Econômica.

. O projeto veio acompanhado de justificativa à fl. 2.

Consta informação jurídica da Procuradoria desta casa às fls. 6-g
sugerindo adequação ao projeto.

A Comissão de Constituição e Justiça votou favorável à tramitação da
matéria, com a emenda de redação apresentada.

o Vereador Rodrigo Cordeiro Teixeira apresentou emenda rnodificativa
à proposição.

A comissão de Finanças e orçamento votou favoráver à aprovação.
A Comissão de Constituição e Justiça votou favorável a tramitação da

emenda modificativa.

Em seguida, os autos vieram para anárise desta comissão.

É o relato.

Nos termos do art. 56 do Regi
Pitanga, compete a Comissão de políticas Ge
atende aos interesses da população.

Em análise da proposição apresentada, verifica-se que esta visa viabilizar
o livre exercÍcio da atividade econômica, e a livre iniciativa, garantindo ao particular
autonomia para empreender.

A emenda modificativa apresentada define quais são as atívidades
consideradas de baixo risco.

sendo assim, concruo que o projeto .tr:ará inümeros benefícios à
popuJação, motivo pelo qual, voto FAVoRÁve l a sua aprovação.

É como Voto.

Sala das Comissões, 13 de setembro de 2OZI
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mento lnterno da Câmara Municipal de
rais verificar se. o 1nerito da proposição
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ANÁHSE E V.OTO


